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DOQ Nº247 – ANO I 
LEI N.º1637, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
 

 

 

“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA AUMENTAR DOTAÇÃO JÁ 
CONTEMPLADA NO ORÇAMENTO EM 
VIGOR” 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e 
eu SANCIONO a presente Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover por meio de ato 
próprio, a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento do 

Fundo Municipal de Saúde, no Elemento de Despesa 3.3.60.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros, no PT 10.302.026.2.341 - Atenção à 

Saúde da População em Procedimentos de MAC para ser aplicado  no 
Hospital do Município credenciado do SUS e  no FES-PAHI, no 
montante de R$ 4.149.750,00 (quatro milhões e cento e quarenta e 

nove mil e setecentos e cinquenta reais), além dos ajustes 
necessários nos Quadros de Detalhamento de Despesa, em 
conformidade com os dispositivos intrínsecos ao art. 42, da Lei nº 

4320/64, conforme detalhamento do Anexo I. 
 

Art. 2º - Os recursos para o atendimento à presente Lei ficam à conta 
do inc. II, §1º, do art. 43, da Lei nº4320/64, devidamente demonstrado 
no Processo Administrativo nº 13.1455.2021. 

  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
P R E F E I T O 
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ANEXO I 

FIXA PROGRAMA DE 
TRABALHO 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE VALOR EM R$ 

 10.302.026.2.341 3.3.60.39.00 214 4.149.750,00 

TOTAL AUTORIZADO 4.149.750,00 

                                          Fonte: 214 – Custeio FES 
 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

ORIGEM DO RECURSO: FES 
 

Fonte: 214   Valores em R$ 

Rubrica Descrição 
Receita  
Prevista 

Arrecadação por Mês Arrecadação 
no Ano 

Excesso de 
Arrecadação JAN A NOV DEZ 

1.7.2.8.03.1.1.033 PAHI 867.000,00 216.750,00 4.800.000,00 5.016.750,00 4.149.750,00 

TOTAL 867.000,00 216.750,00 4.800.000,00 5.016.750,00 4.149.750,00 
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